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ASSUNTO: PARECER DE LEGALIDADE DO REGIMENTO ESCOLAR. 

Centro Municipal de Educação Infantil Vereador Sebastião Câncio de 

Oliveira  apresenta o Regimento Escolar, elaborado e aprovado pela 

Comunidade Escolar e Conselho Escolar. 

0 Conselho Municipal de Educação de Sarandi (CMES), por meio do 

Conselho Pleno, IX Reunião Ordinária n° 09/2023, realizada no dia vinte de 

outubro de dois mil e vinte e três (20/10/2023), aprova e emite o presente Parecer 

que resulta da verificação da Declaração de Legalidade n° 01/2023 — emitida 

pelo Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Vereador 

Sebastião Câncio de Oliveira  da referida Instituição de Ensino, situada no 

município de Sarandi-Pr. 

0 presente Regimento Escolar atende os dispositivos da Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional — LDBEN 9394/96, da Deliberação 

02/2018 do CP/CEE/PR e Instrução Normativa Conjunta N° 05/2019 - 

DEDUC/DPGE/SEED, Deliberação n° 01/2019, 02/2020 e 01/2021, Indicação n° 

01/2021 e Parecer n° 01/2021, Deliberação n° 01/2022, Parecer n°02/2022 — 

CMES/CP e Referencial para Elaboração do Regimento Escolar dos Centros 

Municipais de Educação Infantil de Sarandi-Pr com Parecer n° 79/2023 — 

CMES/PR/CP do Conselho Municipal de Educação de Sarandi (CMES) e Ato de 

Homologação n° 39/2023 — da Secretaria Municipal de Educação de Sarandi-Pr 

(SM  ED).  

Sarandi, 24 de outubro de 2023. 

Jaqueline lgnez Luchetti dos Santos 
Presidente do CMES 
Decreto n° 1283/2023 
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PARECER N° 100/2023 — CMES/PR/CP APROVADO EM 20/10/2023 

INTERESSADO: Centro Municipal de Educação Infantil 
Vereador Sebastião Cfincio de Oliveira— Rua  Chico  Mendes, n° 
1112, Residencial  Sao  José  III,  Sarandi — Paraná. 

ASSUNTO: PARECER DE LEGALIDADE DO 
REGIMENTO ESCOLAR. 
Centro Municipal de Educação Infantil Vereador Sebastião  
Undo  de Oliveira  apresenta o Regimento Escolar, elaborado 
e aprovado pela Comunidade Escolar e Conselho Escolar. 

0 Conselho Municipal de Educação de Sarandi (CMES), por 
meio do Conselho Pleno, IX Reunião Ordinária  if  09/2023, 
realizada no dia vinte de outubro de dois mil e vinte e três 
(20/10/2023), aprova e emite o presente Parecer que resulta da 
verificação da Declaração de Legalidade n° 01/2023 — emitida 
pelo Conselho Escolar do Centro Municipal de Educade 
Infantil Vereador Sebastião Cincio de Oliveira  da referida 
Instituição de Ensino, situada no município de Sarandi-Pr. 

0 presente Regimento Escolar atende os dispositivos da Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional — LDBEN 
9394/96, da Deliberação 02/2018 do CP/CEE/PR e Instrução 
Normativa Conjunta NI° 05/2019 -DEDUC/DPGE/SEED, 
Deliberação n° 01/2019, 02/2020 e 01/2021, Indicação n° 
01/2021 e Parecer n° 01/2021, Deliberação n° 01/2022, Parecer 
n°02/2022 — CMES/CP e Referencial para Elaboração do 
Regimento Escolar dos Centros Municipais de Educação 
Infantil de Sarandi-Pr com Parecer n° 79/2023 — CMES/PR/CP 
do Conselho Municipal de Educação de Sarandi (CMES) e Ato 
de Homologação n° 39/2023 — da Secretaria Municipal de 
Educação de Sarandi-Pr (SMED). 

Sarandi, 24 de outubro de 2023. 

JAQUELINE IGNEZ LUCHETTI DOS SANTOS 
Presidente do CMES 
Decreto n° 1283/2023 
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